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EMENDA N°
(ao PLP 85/2024)

Dé-se nova redagdo ao inciso I do § 1° do art. 35 da Lei Complementar
n° 101, de 4 de maio de 2000, como proposto pelo art. 4° do Projeto, nos termos a

seguir:
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I - financiar, direta ou indiretamente, despesas correntes, ressalvadas
as operagdes destinadas a financiar a estruturagdo de projetos ou a garantir
contraprestacdes em contratos de parceria publico-privada ou de concessdo para
o ente da Federacdo afetado pelo estado de calamidade publica reconhecido pelo
Congresso Nacional de que trata o art. 65;

JUSTIFICACAO

A presente emenda trata de ajustar a alteragdo proposta a LRF, no
sentido de restringir a suspensdo da vedagdo do inciso I do § 1° do art. 35 aos
entes da Federagdo que estejam afetados por calamidade puiblica e que tenham
reconhecimento pelo Congresso Nacional.

Sala das sessdes, 15 de maio de 2024.

Senador Rogerio Marinho
(PL - RN)
Lider da Oposigao
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         financiar, direta ou indiretamente, despesas correntes, ressalvadas as operações destinadas a financiar a estruturação de projetos ou a garantir contraprestações em contratos de parceria público-privada ou de concessão para o ente da Federação afetado pelo estado de calamidade pública reconhecido pelo Congresso Nacional de que trata o art. 65;
           
  
     
   
     
       Dê-se nova redação ao inciso I do § 1º do art. 35 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, como proposto pelo art. 4º do Projeto, nos termos a seguir:
        “ Art. 35.    § 1º   I – financiar, direta ou indiretamente, despesas correntes, ressalvadas as operações destinadas a financiar a estruturação de projetos ou a garantir contraprestações em contratos de parceria público-privada ou de concessão para o ente da Federação afetado pelo estado de calamidade pública reconhecido pelo Congresso Nacional de que trata o art. 65;  ” (NR)
    
  
   <p>A presente emenda trata de ajustar a alteração proposta à LRF, no sentido de restringir a suspensão da vedação do inciso I do § 1° do art. 35 aos entes da Federação que estejam afetados por calamidade pública e que tenham reconhecimento pelo Congresso Nacional.</p>
   
     
  
   


